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tempo que mais convier , e em que [e fáça menos
. deípeza á

Minha, Fazenda � dande conta ab Confelho della. 'em Carta
[ua, com huma Relação clara, e difrinéta do que .remette.
E pelo que pertencer ás Fronteiras , feguirá a Ordem que lh€
det o Tenente General da Artilharia, e para' efta condncçãomandará tornar em feu diílriclo as Carretas, e Cavalgadurasneceílarias pelo Meirinho das Ferrarias, que lhe não. fe�á_ im-'
pedido por nenhum Miniílro , ou Official de Juítiça ; antes
lhe darão toda a ajuda, e favor, ferido-lhe neccílaria. Eifen�
do fóra do feu dil1:rié1:o, pallará Precatorios para illo , como
dito he; e à deípeza que fe fizer na tal conducçâo , mandará
fazer folha pelo Efcrivão das Ferrarias, que pagará o Almo
xarife , coni o Deípacho que porá na maneira. declarada l1d
Ca IV' , -

.

'..
1

1" '" .,p. ê
_

..._

.

-.4 _._ l. � ",. ,j, ...

r C A TI ITU L O VI "t "1";' e-. -";f,:1.[ ,
, •

I ,,'. , J _ _.[ _ ........ Á
�

r "':"::r-i'""rr",.. r:'�'...

'. -

- " TerJ particular cuidado de ver o que f� obra cada -dia
nas Ferrarias; -.e o que fe obrar por toda a íemana», "f:;trá�l1d
fim della: earregar em Receita ao Almoxarife pelo Efcriyâô'�
ó

que' for de pezo por pezo, e o de' conta por (conta' ;;- decla
rando-íe ,nos aílentos a qualidade, e forte de ,. cada coufa , ,"a,i_:
IimPregadura , como Balas, Iiia quantidade , -pezo', .e -Qali�
bres, como as Barras 'de 'Ferro, e as' Armas' com toda a dj;�
tincçâo , e clareza nccellaria para boa arrecadação de Minha
Fazenda ; e conta do Almoxarife , e podendo fer, carregar-Is
tudo por conta, e pezo; le tará.

.

. C A p ITU L O -VII. ( I -. • iJ
,

Tudo 6 que fe (comprar para a Fabrica das Ferrarias';
[érá corn Ordem delle Superintendentè , ajuílando os preços
do que affim fe comprar em preíença do E[criva�" e Almo
xarife , fazendo-Ie folha do cuíto , em que fe declare o qUê
fe compr0t:!, o preço, e a quem, em qUê porá feu Deípacho
na fórma declarada no Cap. IV , para 0 Almoxarife fazer o
pagamento, e fe lhe levar em conta,
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QS -dias nas Ferrarias ás horas que convier; o Eícrivâo par'S
dar fé do que nellas fe obra, e defpende; e o Aflnoxarif€

pà_:�a dar Q_'i1eceffari�-á Fabrica_; _e a,ffim terá cuidado_', d_,e. dar
conta todos os meze' em Carta fua ao Confelho de MInha

.
.

- ./ -_

Fazenda , do que obra, e vai obrando nas Ferrarias ; 'dó eíla
do dellas ,:1 e do que neceflirão para Iiia confervação, e au-

gm.eIiio.
..

.

.

r'" CAPIT,ULO IX. I'"
,

r+:»
... ,1l!I.,

E porque os Almoxarifes hão de vir clar conta aos Con
tos no fim de cada tres annos, e tornar a continuar nos mel
mos Officios para melhor expediente das Ferrarias, pela expe
riencia que tem dellas fern que fe provejão outras PefToas
em quanto derem fua conta, para que aílim pof1à [er, é fe
não falte na Fabrica das Ferrarias; ordenará o Superintënden
te ,_' que ,:tanto 'que for no fim dos tres annos- haja Livrvs no

yos pa:ràferv\irem -de Receita nos tres annos feguintes, nùs,_Qu�e�
fecarregaráõ, aílim o dinheiro, como as coulas queficarem
tocantes á Fabrica das

_

ditas Ferrarias, [obre a Pefloa qU,ei no...

mear ':o Almoxarife á fatisfa�ão do Superineendenre "páta R
éal continuando com, as defpezas que Ie fizerem nas Ferrarias ,

eD1 quanto elle dá fua conta, paílando-Ie para haver de a dar
Certidão pelo Efcrivão de íua Receita do que aílim fica em

fer, que valerá como Conhecimento em fórma; e a tal PeHoa

que ficar fervindo, nâo virá dar co
__uta aos Contos, por quan-'

to as defpezâs que fizer , hão de fazer por fonta do Almoxa
rife, como Peíloa que elle poe de fua mão debaixo de fuas flan...

ças; e como tal, faz a dita conta por elle Almoxarife para ha
ver dë a dar ho Iim dos tres annos , com o mais que accref...
cer , recebendo para eíle efleito da Iobredira Pe-{1oa os papeis
das deípezas com Verbas de como fazem por [ua 'conta, o di...

nheiro que houver em fer, e tudo o mais defra Fabrica.
-, '

CAPITULO X.. '

i"""\. PJ" • of -11 1 �,..
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roas Portuguezas, que affi�irem nas, Ferrarias, fe tem fufIi... )

ciencia, e engenho para obrarem o que nellas fe obra pelos .

,Eftrangeiros; e. vendo que a t�m, os fará applicar , pondo-os
por Ajud�ntes dos Ofliciaes Eílrangeiros ; o meíino faiá com
todas

r

as Peíloas Portuguezas , que fé quizerem applicat a ella
manufaéhira , procurando períitadir ar� que fe appliquem : e pa-
ra que o fação com mais vontade , lhes fará a vantagem. que'
lhe parece� conveniente em ieus falarios para que pofs�o ;,obrar. ern falta dos Eftrangeiros , fazendo ,para ªs�.tae�. vanta-..

·

gens avifo ao Coníelho de Minha Fazenda ; �:(qMe -lhe en-
commendo muito, e Hey .por .èncarregado. _;.,�. , J:, .... bso

'. 1

• .': .. I°).(,.,.!.J 1: , .

CAPITULO XI.
. . Dos Almoxàfifts:� oc. �.

Haverá em cada huma das Ferrarias hum Almoxarife ,

que terá 'de Ordenado pai anno , pago .ern fi, \ cincoenta mil
� réis ,� Iobre quem carregue o dinheiro que nellas entrar para

fua Fabrica, e manufaclura, e tudo o ique nellas {� obrar j e

, pagamentos que fe fizerem' aos Officines ,� e Peffoas que nel..
las, e nas Minas trabalharem, e fazer as deípezas neceílarias
á fua coníervação; e o dinheiro, e mais coufas:,cque fe lhe
carregarem em Receita , affigna�á nos aílentos com, o Efcrivão ;

para o que affiftirá ás horas que forem neceílarias , fazendo'
tudo o que lhe - ordenar o Superintendente , affim nos paga- #

(
mentos , como no mais tocante a eíla Fabrica ; e as deípezas
que fizer , Ierão em preíença do Eícrivâo , e os pagamentos
por folhas; com Deípachos do Superintendente , 'pelos quaes
íe lhe levará em deípeza o que aflim pagar. .

I

C A P ITU t. O XIt. ('·l' .' "

.. ,

E tanto que houver quantidade conveniente das couíàs
.que fe obrarem nas Ferrarias, que fobre elle carregão , o fará
a faber ao Superintendente para fe rernetterem , e entregarem .

a quelll tocar pelo Meirinho, cobrando Conhecimentos em
fórma paílados na Relação que ha de trazer do que ha de
entregar para defpeza do dito Almoxarife , pelos' quaes fe lhe
levará em conta; s , L
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_ No fim de.cada tres annos, virá dar conta, aos Contos

do' Reino, --e Cara do feu Recebimento, requerendo que as

couías que' eûiverem em [er, e P" dinheiro que tocar á �abri.
t ca, fe tafregue em Livro' novo, pelo modo que fe déclara no

I Cap. IX ;' ë ,porque não haja dilação nas ditas contas , e íe

tomem com toda a brevidade para o Almoxarife tornar a con-

I
tinuar em feu Officio �; encarrego muito ao Contador Mór,

1 que nomee Contador, e Provedor de toda a: íàtisfação , e ex-

) pediente , para que com, brevidade a tome dentro de quinze,
ou vinte dias.

I
' , ��

I

C A_ � ITU L ,O XIV. I

,'" f -r- •
f" -.".: '

. ,,>_Do Efcrivão. .

,:: oJ .. ( ..;.
\

r : "Havêrá: em' cada huma, das Ferrarias hum Eftrivão pa::..
ra fâ:ier'ás. diligencias neceílàrias a ellas , que terão de Orde- .

nado ·em Gada hum anno , o de Figueiro dez mil réis , e o de

f Thomar o ufo do Serrado, que fe comprou para as Ferrarias;
: e .não 'be neceílario ; è em feu poder eílarão os Livros da

Kecèita ,it}ue ferão dous ,
hum eIU que fe carregará o dinhei

ro, e outro em que�re carreguem as coulas tocantes á Fabri- �

ta' das. Ferrarias, e o que nellas fe obrar, os quaes hão de fer

numerados ,"e rubricados pelo Superintendcntc, _

t
,

'

-e r-
C A P ITU L O XV.

.

c
_

No Liwo da Receita do dinheiro fará as Receitas pe...

Ia fórma: Em tantos de tal mez e anno.; carrègo aqui em

'fi

Receita ao. Almoxarife Fulano, tanto dinheiro, que recebeo

de tal Peffoa , 'o qual aílento de Receita ferá affignado pelo
Almoxarife ,

e por elle Eícrivão , e do theor delle paílará
Conhecimento em forma para fatisfaçâo da Peíloa que fez a "

-entrega.
C A P I T 'U L O XVI." -.

,

.

" ,

.. , ._.i �
•

�, No Livro da Receita, das Fabricas, e coufas que. fe

obrão nas Ferrarias, abrirá feus titulos para ellas ,
fendo o £ri...

-

.
mei'"

I

I
,

I

't



°a,'as iortes ,
e o rr.eur;o no nas narras ae r erro , lfgum

�è-j eílilo np· das Armas ; as .quaes coulas can:egará pr:e:
o Almoxarife ,

affim camo fe forem entregar.do, e affi�
COITI elle; declarando no principio o dia, mez , e armo;

ue fez a tal Receita.

C A P ITU L O XVII.·� .�. �"
,-

,0 "��
, �.) � -�

E pelo Rol do Ponto, que der o Apon-t��cr, depeis '.�
rido, e rubricado pelo Superintendenre , e corn feu Def
I com enferramento do que importa , affiftirá com. o Al
rife ao pagamento da feria; e p2ga, Fcrá por efcrito ac

I dito Defpacho: Em tantos de tal mez o pagou perll:i;.
m o Aimoxarife, o conteúdo neJla feria, e affignalá, �n..

ido-a ao Almoxarife para fua defpeza.' -, �

'.,!, \ f'

C A P ITU .L 'O XVIII. "\.
o �

rÓ. •

Cada femana fará o Rol das defpezas miúdas , que. fe
m na Fabrica das Ferrarias, e Minas; e no cabo della
iuma folha do que importarem as taes dcípezas , decla
� por menor o que le comprou, e feu preço, á compra
uaes affifiid ; e fatisfeito pelo Almoxarife o que impor
ha entregará com Defpacho do Superintendente , e en

nento na forma que fe declara no Cap. XVII, e riícarã
11 de que emanou. .

1

CAPITULO XIX.

E a mefma ordem. feguirá nas deípezas que fe fizerem

inducçâo das couías que Ie enviarem aos Armazens , ou

:ra. qualquer parte; e niílo , e no mais, que o Superinten
� lhe ordenar .. feSluirá Iuas Ordens fern dúvida alzuma.
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A PITULO XX. "

Dos Apontádores.
cada huma das Ferrarias hum Apontaè

eíloas , que nellas, e nas Minas trabalharei
terá hum Livro rubricado, e numerado pi

em que apontará ás taes Peíloas todos

anhã ,
-como de tarde por feus nomes ,

'em, abrindo no principio de cada íema
• o dia, mez, e �nno em que fe corneç
L hum anno doze mil réis de Ordenado.

APITU'LO XXI.

cada femana fará eníerramento no Liv
al emanará huma feria, que fe intitulará 111

dos Ofliciaes, e PeJJoas, que trabalhá/ãv 1J

tas de tal parte, de tantos de tal mez, e a

: logo irá continuando , a, Fulano tanto, q
dias, a preço de tanto cada dia, o que :

margem fahirá com algarifmo; e depois
I e entregará com o Livro do Ponto ao S
1 .oconferir com o Efcrivão , que depois
) fim della hum enferramento do que impe
; ao pé do qual porá o Superintendente
Almoxarife a pagar: e pollo, o Apontad
do que emanou a dita feria, pondo á m:

de COIno fe paílou , para o Almoxarife

A p I 1"' U L O XXII.-
I

Dos M�irinhos.

rma das Ferrarias haverá hum Meirinh
nado oito mil réis por anno pelas diligene
iillriao, por quantO' as que fizer fóra den

dous toílões por dia, e com Defpacho ,

he pagará o Almoxarife , e com [eu C



_ _ ( 9 )
que fiizer para feu pagaluento, debaixo do jur¥neJslto., � .� fe�
final, os dias que gafiou; e fará todas as, diligencia.£, que, �
Superinteadente lhe ordenar [em �úvida alguma, ,

...

'

_,

.

C, A P ITU L O' XXTII '.�,:; I --r.

." E porque rias taes Ferrarias [e fabricâo Aimá� pá�� d,�-1
fenla do Réino, por cujo reípeito convem,' [e tO�:t\tifll�è i.J;l�lla�
com toda a aíliílencia , e que não haja falta de QJliúaes,,:, Hey
por bem, ,que os Mineiros, Meílres , Oflki'iles, OL'}J�c_if{>,s"
Aprendizes, e mais Peíloas , que no íerviço dellas fe ,oçC'up�
rem, não [ejâo confirangidos, nem obrigadosa me .irern Je,r�
vir ás Fronteiras, nem a [ahirem aos alardos de Pé, nem de
Cavallo!) e [ó o íerâo a: terem Armas para occaíiâo mais pre
cifa de fua defenfa; e affim Mando a todos os Officiaes de
Guerra, ou quaelquer Peffoas, a quem eu mandar levantar
gente nas Cómarcas .das ditas Villas" que a1fim o curnprão ,

e fa�ão cumprir. E outro fim Hey por bem 2 qu�__ �� .P�{fqf\s
referidas não fejâo obrigadas a íervir ern outra coufa algu
ma fÓf�à 4ª� ditas Ferrarias , por fe não divertirem da aílillen-'
cia dellas.

I

.
- . C A P ITU L O XXIV.

r' I"
,

•

. 1 ( _

.

�J.

�
E �para melhor fe continuar a Fabrica das d1�âs f�rr�..;

rias, provimento das Armas da Coroa, Confulado ,'. e Fron
teiras, tendo Ordenado que por cada huma defias Reparti
ções fe proveja o dito conveniente , e para fe poder fazer a

repartição do que a cada huma toca, conforme Q dinheiro

que tiver provído ,
fe carregará tudo o que fe obrar nas Fer

rarias fobre os OfIiciaes da Coroa, e delles fe farão as entre

gas aos Officiaes do Confulado, e Fronteiras, das coufas que
o Tenente G,ene,ral da Artilharia mandar lavrar para ellas pe
los preços, e eílado da terra, os quaes elle porá, tendo ref

peito ao cuílo ql1� tiver feito J e no fim de cada anno fará
huma Relação por menor do que monta o que fe entregou
f'�r coata de cada hum des .ditos reœbimentos, s o 'JI,le lhe
£-01 entlfegue em materiaes , -fei�os a dinheiro , q�e �ará no
,ConfeJno de Minha Fazenda, pa,ra .lhe fêr pre{eij,te" {e",R,e:-

• ,- 'II • .......11 n,.· ",. '...." . �
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te, e proceder o Confelho na fórrna quê convem a meu fer-

viço, e� expediente da dita Fabrica.
.

'

Pelo que: Mando a todas as Péíloãs , a quem o conheci
mento defte pertencer, o cumprâo ,

e guardem, e fação intei....

ramente cumprir , e guardar fern dúvida alguma, fendo pri
meiro publicado em Minha Chancellaria , e fe imprirnirá , fi...

cando huma copiá ho Coníelho de Minha Fazenda, outra

nós meus Contos , e outra ao Tenente Geral da Artilharia;
e à cada hum dos Officiaes das ditas ferrarias fim. Luiz da

Fonfeca Correa o fez eIU Lisboa a 18 de Outubro de 654"
E eu FranciJco Guedes Pereira o fiz eícrever. ::: REY.':::'

�: (� =: s
, '� Marquéz Almirante.

.

�

f

, .) �

c 'Y' r I' '! I 1. ' • )
.

•

.._ r_,#-' r r : "1- �Jin

/

�, .

Regimento , que hão de guardar os Superintendentes , ë
,

. mais Officiaes das Ferrarias, e Minas de Thomar , e Figueiró.
�� , .

,

••
� •

r
• Furtado de Mèndonfa Deão de Lisboa.

l
•

. Foi publicada. efta LeI conformé a Ordem de Sua l\1a.;;
gefiade nefta Chancellaria Mór do Reino e Corte. Lisboa
26 de Novembro de 6S 4. .

.

\

. GaJpar Maldonado.
f'

I

• !

_r �

r

.
.

,

�
l ._' L

. � .

.

\ APOSTÍLLA. I
•

.

'P'- Dr quanto no C!�p. r, e XXII. dlfle Regin:ento je d:...:
, clara que as dtltgenctas tocantes as Ferrarias fe façao
por Ordem dos Superintendentes pelo Meirinho de cada huma
'delIas em feu diflriélo; e porque o tal diflriélo fe não decla-

ra
'\

\



, yVT "'ti "" """"'J"' """6"''''' "

-rarias : Hey por bem, e

'Jar fe comece na VilIa d
mais Obras, que fe ma

fe feguirá dahi para a A
� para a Sabicbeira , e. da
rahi ás Pias, Aguas Bel
're abaixo até Tancos ; pj
vão, Carros, e mais COil

. Ferrarias; e que o diftr�
siro á Villa de Alvaiaze1
to 40 Couee, e daqu! a Pe
a Pedrogao._Grande pelo .

r:Jornes ; e com efla Apo}
ria, fe cumprirá o dito 1
�m dúvida, nem COntradic.

srreira o fez em Lisboa a

,

111eifco Guedè.r Pereira' Q ,

I

R E 1

"Guiz de Moura na Apoiti

oíla Mageftade aílignar..
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